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COMUNICADO 
 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01/2022 
 

A Comissão Municipal Permanente de Licitações Públicas da Prefeitura 
Municipal de Trabiju, Estado de São Paulo, COMUNICA que, conforme Edital nº 
028/2022, que trata do Chamamento Público nº 01/2022 destinado ao 
CREDENCIAMENTO DE LEILOEIROS OFICIAIS PARA A PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE AVALIAÇÃO E ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS INSERVÍVEIS DE 
PROPRIEDADE DO MUNICIPIO DE TRABIJU – SP realizou, nesta data, o sorteio 
para definição do ordenamento dos leiloeiros habilitados, tendo sido obtida a seguinte 
ordem: 

NOME DO LEILOEIRO IDENTIFICAÇÃO 
DA SESSÃO 

SORTEADO 

LUCAS RAFAEL ANTUNES MOREIRA  Requerente nº 08 1º  
FERNANDO CAETANO MOREIRA FILHO Requerente nº 09 2º 
DOUGLAS JOSÉ FIDALGO Requerente nº 18 3º 
HELCIO KRONBERG Requerente nº 01 4º 
MILENE PEREIRA SOPHIA DE OLIVEIRA Requerente nº 11 5º 
GUSTAVO MORETTO GUIMARÃES DE OLIVEIRA Requerente nº 06 6º 
PEDRO HENRIQUE ERBOLATO MORAES DE 
OLIVEIRA 

Requerente nº 05 7º 

CELSO RIBEIRO MARTINS FERNANDES Requerente nº 17 8º 
PATRICIA AVELAR MONTEIRO FIDALGO Requerente nº 15 9º 
EDER AMARAL DE OLIVEIRA Requerente nº 12 10º 
ANDERSON LOPES DE PAULA  Requerente nº 19 11º 
LUIS ALEXANDRE ANDRADE Requerente nº 14 12º 
FABIANA ROSA DE JESUS Requerente nº 16 13º 
CAROLINE DE SOUSA RIBAS Requerente nº 02 14º 
JOSÉ LUIS TEIXEIRA QUENCA Requerente nº 07 15º 
DANIEL ELIAS GARCIA  Requerente n.º 21 16º 
CARLOS EDUARDO SORGI DA COSTA Requerente nº 04 17º 
MARILAINE LOPES DE PAULA  Requerente nº 20 18º 
JONAS GABRIEL ANTUNES MOREIRA Requerente nº 10 19º 
TATIANA PAULA ZANI DE SOUSA Requerente nº 03 20º 
FELIPE NUNES GOMES TEIXEIRA BIGNARDI Requerente nº 13 21º 

 
 O resultado do referente sorteio ficará disponível para consulta dos 
interessados no link: https://resulta.do/0BIzjegPaLkim. Diante do presente resultado, 
fica estabelecido o prazo de 05 (cinco) dias úteis para eventual interposição de 
recursos, conforme determina o art. 109, da Lei nº 8.666/93, ficando os autos, desde 
já, a disposição dos interessados, com as cautelas de praxe, junto ao Departamento 
de Licitação desta Prefeitura.  

 
Trabiju, 20 de setembro de 2022. 
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